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PROJETO DE LEI Nº      /2026
Denomina a rua 05, localizada no CASULO – BELA VISTA DA SERRA, como Rua Osvaldo de Castro, e a rua 06 como Rua Odete Romanim.
          A CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, decreta:


Art. 1º Fica alterada a denominação da rua 05, localizada no CASULO – BELA VISTA DA SERRA, como Rua Osvaldo de Castro, e a rua 06 como Rua Odete Romanim.


Art. 2º As referidas ruas passarão a se chamar Rua Osvaldo de Castro e a rua 06 como Rua Odete Romanim.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 28 de maio de 2026.
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vereador Ricardo Babão
LOGRADOUROS DO CASULO 
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JUSTIFICATIVA
O  presente Projeto de Lei tem como finalidade denominar oficialmente as ruas e avenidas da Comunidade Casulo – Bela Vista da Serra, atendendo solicitação dos moradores da localidade.

A presente homenagem busca reconhecer, de forma justa e merecida, personalidades ilustres da comunidade, homenageadas in memoriam, que tanto contribuíram bravamente para o fortalecimento comunitário, desenvolvimento social e crescimento daquela localidade ao longo de mais de 30 anos de sua existência.

Dentre os homenageados, destacam-se o Sr. Osvaldo de Castro, nascido no dia 22/10/1953 e faleceu no dia 11/09/2022 e o Sr. Odete Romanim, nascido no dia 21/06/1946 e faleceu no dia 15/06/2017, todos merecedores do reconhecimento público pelos relevantes serviços prestados à comunidade.

Trata-se de cidadãos que deixaram importantes legados de dedicação, convivência comunitária e participação ativa na construção da história do CASULO – BELA VISTA DA SERRA, sendo merecedores do reconhecimento público através da denominação dos referidos logradouros.

Além do caráter homenageador, a presente proposição contribuirá significativamente para a organização urbana da comunidade, auxiliando na identificação oficial dos logradouros.

Pela relevância da matéria, esperamos contar com o apoio dos nobres vereadores para aprovação deste Projeto de Lei.


